
AO PROJETO DE LEI Nº 032-2024

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar
convênio com a Santa Casa de Misericórdia
de  Paraguaçu  Paulista,  visando  o  custeio
dos  serviços  imediatos  de  Disponibilidade
Médica  Especializada,  prestados  aos
usuários do SUS (Sistema Único de Saúde),
para  atender  a  demanda  do  Município  e
referências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  celebrar  convênio  com  a  Santa  Casa  de
Misericórdia  de  Paraguaçu  Paulista,  visando  o  custeio  dos  serviços  imediatos  de
Disponibilidade  Médica  Especializada,  prestados  aos  usuários  do  SUS (Sistema  Único  de
Saúde), para atender a demanda do Município e referências.

Parágrafo único. Os termos e condições do convênio constam da minuta anexa, parte
integrante desta lei.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte classificação orçamentária:
02.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0029 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
10.302.0029.2027.000 – Parceiros do SUS MAC
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
01 - Fonte de Recurso Municipal

Art.  3º Esta lei  entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos retroativos a 1º de
setembro de 2024.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de setembro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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ANEXOS – Projeto de Lei nº 032/2024

CERTIFICAMOS que  os  Anexos do  Projeto  de  Lei  nº  032/2024,  que  “Autoriza  o  Poder
Executivo  a  celebrar  convênio  com a Santa  Casa de  Misericórdia  de Paraguaçu Paulista,
visando o custeio dos serviços imediatos de Disponibilidade Médica Especializada, prestados
aos usuários do SUS (Sistema Único de Saúde), para atender a demanda do Município e
referências”,  foram aprovados com o Projeto,  na totalidade,  fazendo parte integrante deste
Autógrafo nº 044/24.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 23 de setembro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                        Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 044/24 - PL 032/24  -  2
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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